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Vide art. 31, II da Lei nº 11.945/2009 e atualizações 

 

a) Se a etiologia ou origem causal das lesões existentes na pessoa requerente é 

compatível com acidente com veículo automotor de via terrestre?  

___________________________________________________________________________. 

 

b) Quais as lesões ou disfunções ocorridas? 

___________________________________________________________________________. 

 

c) Nos termos do art. 3º, caput1, da Lei nº 6.194/1974, se há invalidez 

permanente, isto é, dano(s) anatômico e/ou funcional definitivo(s) (sequelas), não passível(is) de 

reversão terapêutica, descrevendo-o(s) então detalhadamente; 

____________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________. 

 

d) Qual(is) o(s) segmento(s) corporal(s) atingidos?; Percentual em desfavor do 

órgão vinculado?  _____________________________________________________________. 

 

e) Nos termos do art. 3º, § 1
o2

, da Lei nº 6.194/1974, incluído pela Lei nº 

11.945/2009, bem como da respectiva tabela anexa que acompanha esta lei, se a invalidez 

permanente foi total (repercussão na íntegra do patrimônio físico e/ou mental) ou parcial 

(repercussões em partes de membros superiores e inferiores); 

____________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________. 

 

f) Em caso de invalidez total, quais os segmentos corporais atingidos, nos 

termos da tabela que menciona os danos sofridos, conforme a Norma Legal supra? 

___________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________.  

 

g) De acordo com o art. 3º, § 1
o
, incisos I e II 

3
, da Lei nº 6.194/1974, em caso de 

invalidez parcial, se ocorreu invalidez parcial completa, atingindo de forma completa todo um 

segmento corporal (ou mais de um), ou invalidez parcial incompleta, atingindo de forma 

incompleta, descrevendo-o(s) então detalhadamente; 

______________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________. 

h) De acordo com esse citado inciso II, da Lei nº 6.194/1974, bem como da respectiva tabela anexa, 

em caso de invalidez parcial incompleta, se a repercussão da lesão na anatomia e/ou 

funcionalidade do segmento corporal foi intensa (75%), média (50%), leve (25%) ou residual 

(10%); _____________________________________________________________________. 

 

i) Finalmente, se, eventualmente, a lesão segmentar foi de tal monta que atingiu 

a funcionalidade de todo o respectivo membro: (Exs.: Invalidez permanente em ombro 

comprometedora da funcionalidade de todo o membro superior; Invalidez permanente em joelho ou 

tornozelo comprometedora da funcionalidade de todo o membro inferior, etc). 

_______________________________________________________________________________. 
 

Caicó-RN, 18 de Outubro de 2019. 
 

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Advogada OAB/RN – 7.469 

 

Vba. 
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Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de 
atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a uma 
seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a 
documentação é disponibilizada para parecer final da Seguradora 
Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para 
emissão do parecer final é de 30 dias a contar da data de entrega da 
documentação completa. 

SINISTRO 3190280243 - Resultado de consulta por 

beneficiário 

  
VÍTIMA GERALDO SILVANO DE LIMA 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial Natal-RN 
BENEFICIÁRIO GERALDO SILVANO DE LIMA 
CPF/CNPJ: 36991180459 
Posição em 23-10-2019 09:08:19 

O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a 
liberação do pagamento para a conta indicada pelo beneficiário. 
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX 
Valor da Indenização: R$00.000,00 
Juros e Correção: R$00.000,00 
Valor Total: R$00.000,00 
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

06/05/2019    R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,5 

 

Num. 50117408 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 23/10/2019 09:37:58
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102309375845600000048403262
Número do documento: 19102309375845600000048403262



 

Scanned by CamScanner

Num. 50117409 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 23/10/2019 09:37:59
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102309375875500000048403263
Número do documento: 19102309375875500000048403263



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

 

 

Processo: 0803921-61.2019.8.20.5101

Ação: Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório -DPVAT

AUTOR: GERALDO SILVANO DE LIMA

SEGURADORA DPVATRÉ: 

D E S P A C H O

Prevê o art. 334 do Código de Processo Civil de 2015 que caso a petição inicial preencha os requisitos essenciais e não
for o caso de improcedência liminar do pedido, o magistrado designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. A presente demanda, por sua
vez, trata-se de procedimento comum na qual a parte autora alega ter sido vítima de acidente de trânsito, vindo a sofrer
intervenções em membro do corpo permanentemente comprometedoras de suas funções, fazendo jus, portanto, à quantia
monetária referente à demonstrativo do seguro DPVAT.

Conforme enunciado da súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça "a indenização do seguro DPVAT, em caso de
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez".

A prática forense demonstra que em demandas desse tipo, somente são ajuizados os casos em que os seguros não foram
pagos ou, se pagos, não atenderam à expectativa dos envolvidos quanto ao grau de invalidez pertinente, tendo em vista que não há
nenhuma informação ao beneficiário dos critérios médicos usados. É, portanto, extremamente necessária a realização de perícia
médica que determine com absoluta precisão a gradação da debilidade da parte do corpo humano atingida, para que se possa
quantificá-la de acordo com a tabela vigente à lei n° 6.194/74 e conforme ao teor da súmula apontada. Assim, antes do processo
ser iniciado, o segurado já tentou, por vias administrativas, receber o valor monetário pertinente à sua debilidade, muitas vezes
insuficiente por não se saber com precisão a extensão do dano sofrido.

No presente caso, portanto, se incubir de realizar uma prévia tentativa de conciliação e mediação, ressalte-se já antes
tentada comprovadamente por vias administrativas, sem saber com exatidão a extensão do dano para adaptá-lo à tabela oficial
resulta-se em medida ineficaz, tanto que a usual prática de mutirões de conciliação referentes à ações judiciais envolvendo seguro
DPVAT acontecem com a realização simultânea de perícia médica para determinar a lesão no requerente. A partir da
quantificação do dano é que as partes envolvidas lançarão suas propostas, comparando-a com a referida tabela.

Nestas situações, a perícia não é apenas essencial para a solução do mérito, mas sim para a própria conciliação prévia,
sendo então medida elementar para a celeridade processual dispensar, momentaneamente, a audiência a que se refere o art. 334 do
CPC/15, postergando a sua realização para momento oportuno quando já realizada a perícia médica, em especial quando a parte
autora já se manifestou contrariamente à sua realização de maneira prévia.

Pelo exposto, deixo de agendar momentaneamente a audiência de conciliação e mediação.

Defiro o requerimento de justiça gratuita.
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Proceda-se à citação da parte ré, para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, alertando-o da
regra do art. 344 do CPC.

Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor (CPC, artigos 350 e 351), intime-se a parte autora, através de seu advogado, a fim de que se pronuncie a respeito, no
prazo de 15 (quinze) dias, procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203, § 4º, do CPC. 

Na hipótese de a citação não ser levada a efeito, intime-se igualmente a parte demandante, por seu advogado, no prazo
supra, para se pronunciar sobre a diligência negativa.

Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso, faça-se conclusão.

Diligências necessárias.

CAICÓ, 14 de fevereiro de 2020

LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

 

 

Processo: 0803921-61.2019.8.20.5101

Ação: Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório -DPVAT

AUTOR: GERALDO SILVANO DE LIMA

SEGURADORA DPVATRÉ: 

D E S P A C H O

Prevê o art. 334 do Código de Processo Civil de 2015 que caso a petição inicial preencha os requisitos essenciais e não
for o caso de improcedência liminar do pedido, o magistrado designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. A presente demanda, por sua
vez, trata-se de procedimento comum na qual a parte autora alega ter sido vítima de acidente de trânsito, vindo a sofrer
intervenções em membro do corpo permanentemente comprometedoras de suas funções, fazendo jus, portanto, à quantia
monetária referente à demonstrativo do seguro DPVAT.

Conforme enunciado da súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça "a indenização do seguro DPVAT, em caso de
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez".

A prática forense demonstra que em demandas desse tipo, somente são ajuizados os casos em que os seguros não foram
pagos ou, se pagos, não atenderam à expectativa dos envolvidos quanto ao grau de invalidez pertinente, tendo em vista que não há
nenhuma informação ao beneficiário dos critérios médicos usados. É, portanto, extremamente necessária a realização de perícia
médica que determine com absoluta precisão a gradação da debilidade da parte do corpo humano atingida, para que se possa
quantificá-la de acordo com a tabela vigente à lei n° 6.194/74 e conforme ao teor da súmula apontada. Assim, antes do processo
ser iniciado, o segurado já tentou, por vias administrativas, receber o valor monetário pertinente à sua debilidade, muitas vezes
insuficiente por não se saber com precisão a extensão do dano sofrido.

No presente caso, portanto, se incubir de realizar uma prévia tentativa de conciliação e mediação, ressalte-se já antes
tentada comprovadamente por vias administrativas, sem saber com exatidão a extensão do dano para adaptá-lo à tabela oficial
resulta-se em medida ineficaz, tanto que a usual prática de mutirões de conciliação referentes à ações judiciais envolvendo seguro
DPVAT acontecem com a realização simultânea de perícia médica para determinar a lesão no requerente. A partir da
quantificação do dano é que as partes envolvidas lançarão suas propostas, comparando-a com a referida tabela.

Nestas situações, a perícia não é apenas essencial para a solução do mérito, mas sim para a própria conciliação prévia,
sendo então medida elementar para a celeridade processual dispensar, momentaneamente, a audiência a que se refere o art. 334 do
CPC/15, postergando a sua realização para momento oportuno quando já realizada a perícia médica, em especial quando a parte
autora já se manifestou contrariamente à sua realização de maneira prévia.

Pelo exposto, deixo de agendar momentaneamente a audiência de conciliação e mediação.

Defiro o requerimento de justiça gratuita.

Num. 55246144 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO - 14/02/2020 10:22:23
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021410222361700000051390564
Número do documento: 20021410222361700000051390564



Proceda-se à citação da parte ré, para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, alertando-o da
regra do art. 344 do CPC.

Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor (CPC, artigos 350 e 351), intime-se a parte autora, através de seu advogado, a fim de que se pronuncie a respeito, no
prazo de 15 (quinze) dias, procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203, § 4º, do CPC. 

Na hipótese de a citação não ser levada a efeito, intime-se igualmente a parte demandante, por seu advogado, no prazo
supra, para se pronunciar sobre a diligência negativa.

Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso, faça-se conclusão.

Diligências necessárias.

CAICÓ, 14 de fevereiro de 2020

LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

 

 

Processo: 0803921-61.2019.8.20.5101

Ação: Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório -DPVAT

AUTOR: GERALDO SILVANO DE LIMA

SEGURADORA DPVATRÉ: 

D E S P A C H O

Prevê o art. 334 do Código de Processo Civil de 2015 que caso a petição inicial preencha os requisitos essenciais e não
for o caso de improcedência liminar do pedido, o magistrado designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. A presente demanda, por sua
vez, trata-se de procedimento comum na qual a parte autora alega ter sido vítima de acidente de trânsito, vindo a sofrer
intervenções em membro do corpo permanentemente comprometedoras de suas funções, fazendo jus, portanto, à quantia
monetária referente à demonstrativo do seguro DPVAT.

Conforme enunciado da súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça "a indenização do seguro DPVAT, em caso de
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez".

A prática forense demonstra que em demandas desse tipo, somente são ajuizados os casos em que os seguros não foram
pagos ou, se pagos, não atenderam à expectativa dos envolvidos quanto ao grau de invalidez pertinente, tendo em vista que não há
nenhuma informação ao beneficiário dos critérios médicos usados. É, portanto, extremamente necessária a realização de perícia
médica que determine com absoluta precisão a gradação da debilidade da parte do corpo humano atingida, para que se possa
quantificá-la de acordo com a tabela vigente à lei n° 6.194/74 e conforme ao teor da súmula apontada. Assim, antes do processo
ser iniciado, o segurado já tentou, por vias administrativas, receber o valor monetário pertinente à sua debilidade, muitas vezes
insuficiente por não se saber com precisão a extensão do dano sofrido.

No presente caso, portanto, se incubir de realizar uma prévia tentativa de conciliação e mediação, ressalte-se já antes
tentada comprovadamente por vias administrativas, sem saber com exatidão a extensão do dano para adaptá-lo à tabela oficial
resulta-se em medida ineficaz, tanto que a usual prática de mutirões de conciliação referentes à ações judiciais envolvendo seguro
DPVAT acontecem com a realização simultânea de perícia médica para determinar a lesão no requerente. A partir da
quantificação do dano é que as partes envolvidas lançarão suas propostas, comparando-a com a referida tabela.

Nestas situações, a perícia não é apenas essencial para a solução do mérito, mas sim para a própria conciliação prévia,
sendo então medida elementar para a celeridade processual dispensar, momentaneamente, a audiência a que se refere o art. 334 do
CPC/15, postergando a sua realização para momento oportuno quando já realizada a perícia médica, em especial quando a parte
autora já se manifestou contrariamente à sua realização de maneira prévia.

Pelo exposto, deixo de agendar momentaneamente a audiência de conciliação e mediação.

Defiro o requerimento de justiça gratuita.
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Proceda-se à citação da parte ré, para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, alertando-o da
regra do art. 344 do CPC.

Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor (CPC, artigos 350 e 351), intime-se a parte autora, através de seu advogado, a fim de que se pronuncie a respeito, no
prazo de 15 (quinze) dias, procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203, § 4º, do CPC. 

Na hipótese de a citação não ser levada a efeito, intime-se igualmente a parte demandante, por seu advogado, no prazo
supra, para se pronunciar sobre a diligência negativa.

Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso, faça-se conclusão.

Diligências necessárias.

CAICÓ, 14 de fevereiro de 2020

LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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